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DECRETO INDIVIDUAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA, 26 DE MARÇO DE 2021. 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, na forma 
prevista no artigo 37 da Constituição Federal, em conformidade com a Lei Complementar Municipal nº 056/2011, 
e demais disposições legais aplicáveis, considerando o resultado final do Concurso Público Municipal Nº 002/2018, 
e a ordem de classificação dos Concursados, destinados ao Cargo de Guarda Municipal, publicado em 03 de 
setembro de 2019. 

RESOLVE: 
 

Nomear a candidata abaixo indicada para o cargo de Guarda Municipal, com vigência a partir do dia da 
publicação. 

 
GUARDA MUNICIPAL – CLASSE II, REFERÊNCIA A, NIVEL 1 – LOTAÇÃO SEPREV 

 

Nº 395/2021 BYANKA SILVA SENA 

 
 

Gabinete do Prefeito, 26 de março de 2021. 
 
 

COLBERT MARTINS DA SILVA FILHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

CARLOS ALBERTO MOURA PINHO 
PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO 

 
 

 
MOACIR LIMA DOS SANTOS 

SECRETÁRO MUNICIPAL DE PREVENÇÃO À VIOLÊNCIA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

DECRETO INDIVIDUAL 
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EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO - N° 002/2018 
SUSPENSÃO DE TESTE DE APTIDÃO FÍSICA POR DECISÃO JUDICIAL – SUBJUDICE  

 
O Prefeito de Feira de Santana, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, e na forma prevista no artigo 

37 da Constituição Federal e pelas instruções contidas neste Edital, considerando a Lei Complementar Municipal n° 
056/2011 e pelas demais disposições legais aplicáveis, sob a supervisão da Comissão Especial do Concurso Público 
instituída pelo Decreto n° 10.684/2018 alterado pelo Decreto n° 11.800/2020, TORNA PÚBLICO:  

 
1. Conforme publicado em 26.02.2021, o Teste de Aptidão Física com data para realização em 

28.02.2020 foi suspenso.  
 
2. Fica assegurado o direito a remarcação posterior do Teste de Aptidão Física – TAF, para a candidata 

Daihene Santos Martins de inscrição número 24174, por força da decisão judicial número 8002594-
23.2019.8.05.0080. 

 
3. Conforme regras do Edital de Abertura do Concurso Público n° 002/2018, quando da realização do 

Teste de Aptidão Física – TAF, caso a candidata venha a ser reprovada (inapta) em qualquer etapa pendente, 
estará automaticamente eliminada do certame. 

 
4. Lembramos que todas as publicações, editais, comunicados, avisos, convocações e qualquer 

informação relativa às fases pendentes do concurso aos candidatos subjudices será divulgada através do 
site eplconcursos.com.br. 

 
Feira de Santana, BA, em 24 de março de 2021. 

 
COLBERT MARTINS DA SILVA FILHO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

ADITIVO Nº 87-2021-09AC. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FEIRA DE SANTANA. CONTRATADA: CONFIANÇA 
SERVIÇOS E SOLUÇÕES EM MÃO DE OBRA EIRELI. Aditar o contrato nº225-2020-09C, firmado em 12/03/2020. O 
prazo de execução do contrato, no valor de R$ 7.369.015,00, será prorrogado por mais 06 (seis) meses, a contar do 
seu termo final, passando o valor acumulado do mesmo para R$ 20.633.242,00. DATA:15/03/2021.  

 
ADITIVO Nº 89-2021-13AC. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FEIRA DE SANTANA. CONTRATADA: CAMPBEL 
CONSTRUÇÕES E TERRAPLENAGEM LTDA. Aditar o contrato nº462-2020-13C, firmado em 09/09/2020. O prazo de 
execução do contrato será prorrogado por mais 03 (três) meses, a contar do seu termo final. DATA:18/03/2021. 

ADITIVO Nº 80-2021-10AC. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FEIRA DE SANTANA. CONTRATADO: PEDRO DOS 
SANTOS ESTRELA JÚNIOR. Aditar o contrato nº016-2019-10C, firmado em 01/02/2019. O prazo de execução do 
contrato, no valor mensal de R$ 3.079,24, e anual atualizado de R$ 36.950,94, será prorrogado por mais 12 (doze) 
meses, a contar do seu termo final, passando o valor acumulado do contrato para R$ 109.363,44. 
DATA:17/03/2021. 

 

 
 
 
 
 

LICITAÇÕES 

EDITAL 

http://www.eplconcursos.com.br/


ANO VII - EDIÇÃO 1670 - DATA 27/03/2021 

 
O DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE FEIRA DE SANTANA 
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no portal 
www.diariooficial.feiradesantana.ba.gov.br 

3 

 
                      
 

 

FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE FEIRA DE SANTANA 
 
 

TERMO DE APOSTILAMENTO 005-2021 
 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO, AO CONTRATO SOB     Nº. 010-2021-1123, 
CELEBRADO ENTRE A FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE FEIRA DE SANTANA E A 
EMPRESA PROFARMA SPECIALTY  S.A., CONSIDERAR A QUE SEGUE: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
CONSTITUI OBJETO DO PRESENTE TERMO DE APOSTILAMENTO: ALTERAÇÃO DO CNPJ E ENDEREÇO DA EMPRESA 

PROFARMA SPECIALTY S.A 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO  
Fica alterado o CNPJ/MF  81.887.838/0001-40 e endereço, Rua José Guerra, 127, 1º andar, sala B, 

Chácara Santo Antônio, CEP: 04.719-030, São Paulo - SP  
 

Para: CNPJ/MF 81.887.838/0007-36 , endereço  Rua José Oswaldo Darwich, 239, Quadra 02, Lote 10, CEP: 
29.168-025, Serra - ES 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 
Permanecem vigentes e inalteradas as demais cláusulas do CONTRATO sob Nº 010-2021-1123, não 

alcançadas pelo presente apostilamento, o qual é ratificado em todas as demais cláusulas e condições, e do qual o 
presente instrumento passa a fazer parte integrante e complementar, a fim de que junto produzam único efeito de 
direito, não sendo caso de incidência do art. 167, inciso II da Lei Estadual 9.433/05. 

 

E por estarem juntos e contratados, assina a parte integrante, em 02 (duas) vias de igual teor, para um só 
efeito. 

Feira de Santana, 01 de março de 2021. 
 
 

GILBERTE LUCAS 
DIRETORA PRESIDENTE DAFUNDAÇÃO HOSPITALAR DE FEIRA DE SANTANA 

 

 
 
A Diretora-Presidente da Fundação Hospitalar de Feira de Santana, tendo em vista o disposto na Lei Estadual Nº. 
9.433/2005, na Lei Federal Nº.8.666/1993, na Lei Federal Nº. 10.520/2002, e em atenção aos princípios da 
legalidade, moralidade e publicidade que devem nortear os processos licitatórios, apresenta Extrato de Dispensa 
de Licitação do Mês de Março de 2021, junto a Comissão Permanente de Licitação da Fundação Hospitalar de 
Feira de Santana. 
 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

 Dispensa de Licitação: DATA: 26/03/2021, Nº. 45-2021-1123-D, Contratante: FUNDAÇÃO HOSPITALAR 
DE FEIRA DE SANTANA, Contratada: C.F. DE ALMEIDA & CIA LTDA; Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA 
COMPOR KITS DE ENXOVAL DE BEBÊ PARA CAMPANHA DO MÊS DE MARÇO LILÁS DO HOSPITAL INÁCIA PINTO DOS 
SANTOS - pertencente à Fundação Hospitalar de Feira de Santana. Valor R$ 15.190,00 - Unidade Orçamentária 
1123-FHFS, Projeto/Atividade: 10.302.025.2076 – Sub. elemento de despesa: 3.3.90.30.99  FONTE-0002. 
 

Feira de Santana, 26 de março de 2021. 
 

GILBERTE LUCAS  
DIRETORA PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE FEIRA DE SANTANA 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        

 
 
 

 

SECRETARIAS, AUTARQUIAS, OUTROS 
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